
A Nulidade dos Contratos Administrativos na Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes (Lei
14.133/2021)

DescriÃ§Ã£o

A nulidade dos contratos administrativos representa um dos temas mais sensÃveis e impactantes no
Direito Administrativo brasileiro. Anular um contrato significa desconstituir seus efeitos desde a origem,
desfazendo tudo aquilo que foi produzido ou, quando materialmente impossÃvel, resolvendo a
questÃ£o mediante indenizaÃ§Ã£o. Ã‰ uma medida de extrema gravidade que nÃ£o pode ser
banalizada ou vulgarizada na prÃ¡tica administrativa.

A Lei 14.133/2021, que instituiu a nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos, trouxe uma
mudanÃ§a paradigmÃ¡tica no tratamento das nulidades contratuais, estabelecendo critÃ©rios
rigorosos para que a declaraÃ§Ã£o de nulidade seja efetivamente adotada. Esta inovaÃ§Ã£o
legislativa merece atenÃ§Ã£o especial dos candidatos a concursos pÃºblicos, pois representa ruptura
com a tradiÃ§Ã£o anterior.

DistinÃ§Ã£o Fundamental: AnulaÃ§Ã£o versus RevogaÃ§Ã£o

Antes de adentrar especificamente no regime da Lei 14.133/2021, Ã© imprescindÃvel compreender a
diferenÃ§a essencial entre anulaÃ§Ã£o e revogaÃ§Ã£o:

RevogaÃ§Ã£o Ã© ato
discricionÃ¡rio da
AdministraÃ§Ã£o, fundamentado
em razÃµes de conveniÃªncia e
oportunidade (mÃ©rito
administrativo). Aplica-se a
procedimentos juridicamente
vÃ¡lidos, que poderiam prosseguir
sem qualquer perturbaÃ§Ã£o
legal, mas que, por razÃµes de
gestÃ£o, a AdministraÃ§Ã£o opta
por interromper. Ã‰ uma
faculdade, nÃ£o uma
obrigaÃ§Ã£o.

AnulaÃ§Ã£o, por sua vez, Ã©
ato vinculado que decorre da
existÃªncia de ilegalidade ou
inconstitucionalidade no ato ou
contrato. NÃ£o se trata de
escolha da AdministraÃ§Ã£o, mas
de imperativo jurÃdico. Quando
hÃ¡ vÃcio jurÃdico insanÃ¡vel que
compromete a validade do ato, a
anulaÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe, independentemente de
conveniÃªncia administrativa.

A anulaÃ§Ã£o pressupÃµe sempre a existÃªncia de vÃcio jurÃdico (ilegalidade), enquanto a
revogaÃ§Ã£o pressupÃµe ato vÃ¡lido que deixou de ser conveniente ou oportuno para o interesse
pÃºblico.
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O PrincÃpio da Autotutela e as SÃºmulas do STF

A AdministraÃ§Ã£o PÃºblica possui o poder-dever de controlar seus prÃ³prios atos, anulando aqueles
eivados de ilegalidade e revogando os inconvenientes ou inoportunos. Este poder de autotutela estÃ¡
consagrado em duas sÃºmulas do Supremo Tribunal Federal:

SÃºmula 346 do STF: â€œA administraÃ§Ã£o pÃºblica pode declarar a nulidade dos seus prÃ³prios
atos.â€•

SÃºmula 473 do STF: â€œA administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de
vÃcios que os tornem ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de
conveniÃªncia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciaÃ§Ã£o judicial.â€•

Estas sÃºmulas estabelecem a base tradicional do direito administrativo brasileiro: diante de
ilegalidade, a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o apenas pode, mas deve anular o ato viciado, pois dele nÃ£o se
originam direitos vÃ¡lidos.

A Lei 14.133/2021 nÃ£o revogou formalmente essas sÃºmulas, mas introduziu temperamentos
significativos ao aplicar a anÃ¡lise do interesse pÃºblico como condicionante para a declaraÃ§Ã£o de
nulidade de contratos administrativos.

A InovaÃ§Ã£o Trazida pelo Art. 147: AnÃ¡lise PrÃ©via do
Interesse PÃºblico

O artigo 147 da Lei 14.133/2021 estabelece um novo paradigma: mesmo constatada irregularidade no
procedimento licitatÃ³rio ou na execuÃ§Ã£o contratual, quando nÃ£o for possÃvel o saneamento, a
decisÃ£o sobre suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o ou declaraÃ§Ã£o de nulidade do contrato somente
serÃ¡ adotada se se revelar medida de interesse pÃºblico.

Esta disposiÃ§Ã£o representa verdadeira revoluÃ§Ã£o no tratamento das nulidades, pois subordina a
declaraÃ§Ã£o de nulidade Ã  prÃ©via avaliaÃ§Ã£o do interesse pÃºblico envolvido, considerando onze
aspectos explicitamente elencados nos incisos do artigo:

Aspectos a Serem Avaliados (Incisos I a XI do Art. 147):

1. Impactos econÃ´micos e financeiros decorrentes do atraso na fruiÃ§Ã£o dos benefÃcios do
objeto

2. Riscos sociais, ambientais e Ã  seguranÃ§a da populaÃ§Ã£o local decorrentes do atraso
3. MotivaÃ§Ã£o social e ambiental do contrato
4. Custo da deterioraÃ§Ã£o ou perda das parcelas executadas
5. Despesa necessÃ¡ria Ã  preservaÃ§Ã£o das instalaÃ§Ãµes e serviÃ§os jÃ¡ executados
6. Despesa inerente Ã  desmobilizaÃ§Ã£o e posterior retorno Ã s atividades
7. Medidas de saneamento efetivamente adotadas pelo titular do Ã³rgÃ£o
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8. Custo total e estÃ¡gio de execuÃ§Ã£o fÃsica e financeira
9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos

10. Custo para nova licitaÃ§Ã£o ou celebraÃ§Ã£o de novo contrato
11. Custo de oportunidade do capital durante o perÃodo de paralisaÃ§Ã£o

O caput do art. 147 condiciona a anÃ¡lise desses aspectos Ã  impossibilidade de saneamento. Ou seja,
primeiramente deve-se buscar corrigir a irregularidade; somente quando isso nÃ£o for possÃvel Ã©
que se deve avaliar se a anulaÃ§Ã£o Ã© medida de interesse pÃºblico.

O ParÃ¡grafo Ãšnico do Art. 147: Continuidade do Contrato
Irregular

Caso a paralisaÃ§Ã£o ou anulaÃ§Ã£o nÃ£o se revele medida de interesse pÃºblico, estabelece o
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 147 que o poder pÃºblico deverÃ¡ optar pela continuidade do contrato,
resolvendo a irregularidade por meio de indenizaÃ§Ã£o por perdas e danos, sem prejuÃzo da
apuraÃ§Ã£o de responsabilidade e aplicaÃ§Ã£o de penalidades cabÃveis.

Esta previsÃ£o gera importante questionamento: Ã© juridicamente aceitÃ¡vel manter-se em
execuÃ§Ã£o contrato reconhecidamente irregular, substituindo-se a anulaÃ§Ã£o por indenizaÃ§Ã£o?

A resposta da lei Ã© afirmativa, desde que:

A anulaÃ§Ã£o nÃ£o seja medida de interesse pÃºblico (apÃ³s anÃ¡lise dos 11 aspectos)
Haja compensaÃ§Ã£o mediante indenizaÃ§Ã£o por perdas e danos
Sejam apuradas responsabilidades dos agentes envolvidos
Sejam aplicadas as penalidades administrativas cabÃveis

Esta soluÃ§Ã£o pode gerar conflitos com o princÃpio da moralidade administrativa e com os direitos
dos demais licitantes prejudicados pela irregularidade. A doutrina tem debatido intensamente a
constitucionalidade desta previsÃ£o.

Art. 148: Efeitos da DeclaraÃ§Ã£o de Nulidade

O artigo 148 estabelece que a declaraÃ§Ã£o de nulidade do contrato administrativo:

Requer anÃ¡lise prÃ©via do interesse pÃºblico (na forma do art. 147)
Opera retroativamente (ex tunc), impedindo os efeitos jurÃdicos que o contrato deveria produzir
Desconstitui os efeitos jÃ¡ produzidos

Â§ 1Âº â€“ Impossibilidade de Retorno Ã  SituaÃ§Ã£o Anterior

Quando nÃ£o for possÃvel retornar Ã  situaÃ§Ã£o fÃ¡tica anterior Ã  celebraÃ§Ã£o do contrato, a
nulidade serÃ¡ resolvida por indenizaÃ§Ã£o por perdas e danos, sem prejuÃzo da apuraÃ§Ã£o de
responsabilidade e aplicaÃ§Ã£o de penalidades.
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Exemplo prÃ¡tico: Se foi construÃda uma ponte com base em contrato nulo, seria materialmente
impossÃvel e economicamente irracional â€œdesfazerâ€• a ponte. Neste caso, resolve-se a nulidade
mediante indenizaÃ§Ã£o.

Â§ 2Âº â€“ ModulaÃ§Ã£o dos Efeitos Temporais da Nulidade

Uma das inovaÃ§Ãµes mais polÃªmicas do art. 148 estÃ¡ em seu Â§ 2Âº, que permite Ã  autoridade,
ao declarar a nulidade, decidir que ela sÃ³ tenha eficÃ¡cia em momento futuro, suficiente para
efetuar nova contrataÃ§Ã£o, por prazo de atÃ© 6 meses, prorrogÃ¡vel uma Ãºnica vez.

Trata-se da aplicaÃ§Ã£o da tÃ©cnica de modulaÃ§Ã£o dos efeitos temporais da decisÃ£o
anulatÃ³ria, permitindo que o contrato nulo continue produzindo efeitos por atÃ© 12 meses apÃ³s a
declaraÃ§Ã£o de nulidade, com vistas Ã  continuidade da atividade administrativa.

Esta modulaÃ§Ã£o temporal sÃ³ Ã© admitida â€œcom vistas Ã  continuidade da atividade
administrativaâ€•, nÃ£o podendo ser utilizada para outros fins. Ã‰ medida excepcional que deve ser
devidamente fundamentada.

Art. 149: Dever de Indenizar o Contratado

O artigo 149 estabelece princÃpio jÃ¡ consagrado no direito administrativo: a nulidade nÃ£o exonera a
AdministraÃ§Ã£o do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado atÃ© a data em que a
nulidade for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuÃzos regularmente comprovados,
desde que nÃ£o lhe seja imputÃ¡vel.

Fundamento: VedaÃ§Ã£o ao Enriquecimento Sem Causa

A AdministraÃ§Ã£o nÃ£o pode locupletar-se indevidamente do trabalho executado pelo contratado. Se
recebeu prestaÃ§Ãµes contratuais, mesmo que o contrato seja posteriormente declarado nulo, deve
remunerar o que foi efetivamente executado e entregue, sob pena de enriquecimento ilÃcito.

Requisitos para a IndenizaÃ§Ã£o:

1. ExecuÃ§Ã£o efetiva: O contratado deve ter efetivamente executado parte do contrato
2. Boa-fÃ© do contratado: A nulidade nÃ£o pode ser imputÃ¡vel ao contratado
3. ComprovaÃ§Ã£o dos prejuÃzos: Outros prejuÃzos devem ser regularmente comprovados

Tipos de IndenizaÃ§Ã£o:

Lucros Cessantes: Aquilo que o contratado razoavelmente deixou de ganhar em razÃ£o da
celebraÃ§Ã£o do contrato posteriormente anulado.

Danos Emergentes: Despesas efetivamente realizadas pelo contratado para executar o contrato, tais
como: contrataÃ§Ã£o de pessoal, locaÃ§Ã£o de equipamentos, rescisÃµes contratuais necessÃ¡rias,
etc.
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A parte final do art. 149 determina que serÃ¡ promovida a responsabilizaÃ§Ã£o de quem tenha dado
causa Ã  nulidade, o que pode incluir agentes pÃºblicos e atÃ© mesmo o prÃ³prio contratado, se
houver mÃ¡-fÃ©.

Art. 150: Requisitos Essenciais da ContrataÃ§Ã£o

O artigo 150 estabelece dois requisitos essenciais para qualquer contrataÃ§Ã£o pÃºblica:

1. CaracterizaÃ§Ã£o adequada do objeto: O objeto contratual deve estar rigorosamente descrito
2. IndicaÃ§Ã£o dos crÃ©ditos orÃ§amentÃ¡rios: Deve haver a indicaÃ§Ã£o dos crÃ©ditos

orÃ§amentÃ¡rios para pagamento das parcelas vincendas no exercÃcio da contrataÃ§Ã£o

A inobservÃ¢ncia destes requisitos acarreta nulidade do ato e responsabilizaÃ§Ã£o de quem lhe
tiver dado causa.

A exigÃªncia refere-se especificamente aos crÃ©ditos para as parcelas â€œvincendas no exercÃcio
em que for realizada a contrataÃ§Ã£oâ€•. Para exercÃcios futuros, a dotaÃ§Ã£o serÃ¡ prevista nos
respectivos orÃ§amentos.

Regime de ResponsabilizaÃ§Ã£o

Em todos os artigos analisados (147 a 150), a lei faz referÃªncia expressa Ã  apuraÃ§Ã£o de
responsabilidade e aplicaÃ§Ã£o de penalidades aos responsÃ¡veis pela irregularidade que ensejou
a nulidade ou que deu causa ao ato nulo.

Esta responsabilizaÃ§Ã£o pode ocorrer em trÃªs esferas:

Responsabilidade Administrativa:

Processos administrativos disciplinares
AplicaÃ§Ã£o de penalidades funcionais (advertÃªncia, suspensÃ£o, demissÃ£o)
AplicaÃ§Ã£o da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com redaÃ§Ã£o da Lei
14.230/2021)

Responsabilidade Civil:

AÃ§Ã£o de ressarcimento ao erÃ¡rio
ReparaÃ§Ã£o de danos causados a terceiros

Responsabilidade Penal:

Crimes contra a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica previstos no CÃ³digo Penal
Crimes de responsabilidade
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As trÃªs esferas de responsabilidade sÃ£o independentes e podem ser aplicadas cumulativamente ao
responsÃ¡vel pela irregularidade.

O Consequencialismo JurÃdico na Lei 14.133/2021

A abordagem adotada pela Lei 14.133/2021 em matÃ©ria de nulidades reflete a aplicaÃ§Ã£o do
consequencialismo jurÃdico, expressamente previsto no art. 20 da Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas
do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/1942, com redaÃ§Ã£o da Lei 13.655/2018):

â€œArt. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, nÃ£o se decidirÃ¡ com base em valores
jurÃdicos abstratos sem que sejam consideradas as consequÃªncias prÃ¡ticas da decisÃ£o.â€•

O art. 147 da Lei 14.133/2021 materializa este princÃpio ao exigir que a decisÃ£o sobre a nulidade
considere as consequÃªncias prÃ¡ticas da medida, ponderando os diversos aspectos elencados em
seus incisos.

TensÃ£o com o PrincÃpio da Legalidade

A doutrina tem apontado tensÃ£o entre o novo regime de nulidades e o princÃpio da legalidade estrita
que rege a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (art. 37, caput, da ConstituiÃ§Ã£o Federal).

Argumentos favorÃ¡veis ao novo regime:

Prestigia o princÃpio da eficiÃªncia administrativa
Evita prejuÃzos ao interesse pÃºblico
Aplica a anÃ¡lise consequencialista exigida pela LINDB
Reconhece a complexidade da realidade administrativa

Argumentos contrÃ¡rios:

Pode relativizar indevidamente o princÃpio da legalidade
Permite a manutenÃ§Ã£o de situaÃ§Ãµes reconhecidamente ilegais
Pode gerar inseguranÃ§a jurÃdica
Potencialmente viola direitos de licitantes prejudicados

NÃ£o hÃ¡, atÃ© o momento, posicionamento consolidado dos Tribunais Superiores sobre a
constitucionalidade desta nova sistemÃ¡tica. Conhecer os dois lados do debate Ã© essencial para
questÃµes dissertativas.

ComparaÃ§Ã£o com o Artigo 71 da PrÃ³pria Lei 14.133/2021

O artigo 71, inciso III, da Lei 14.133/2021 estabelece que, encerradas as fases de julgamento e
habilitaÃ§Ã£o da licitaÃ§Ã£o, a autoridade superior poderÃ¡ â€œproceder Ã  anulaÃ§Ã£o da
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licitaÃ§Ã£o, de ofÃcio ou mediante provocaÃ§Ã£o de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanÃ¡velâ€œ.

Observe-se que este dispositivo nÃ£o condiciona a anulaÃ§Ã£o Ã  anÃ¡lise do interesse pÃºblico,
estabelecendo comando aparentemente mais objetivo: havendo ilegalidade insanÃ¡vel, anula-se.

Esta aparente contradiÃ§Ã£o interna da lei tem gerado debates doutrinÃ¡rios. A interpretaÃ§Ã£o
sistemÃ¡tica sugere que:

O art. 71 aplica-se Ã  fase licitatÃ³ria propriamente dita
Os arts. 147 e 148 aplicam-se ao contrato jÃ¡ celebrado e em execuÃ§Ã£o

A diferenÃ§a de tratamento justifica-se pela proteÃ§Ã£o Ã  boa-fÃ© do contratado e pelos custos de
reversÃ£o de contrato jÃ¡ em execuÃ§Ã£o, que sÃ£o muito superiores aos da anulaÃ§Ã£o de
procedimento licitatÃ³rio ainda nÃ£o concluÃdo.

SÃntese para Concursos PÃºblicos

Procedimento para DeclaraÃ§Ã£o de Nulidade de Contrato (Arts. 147 e 148):

1. ConstataÃ§Ã£o de irregularidade no procedimento licitatÃ³rio ou na execuÃ§Ã£o contratual
2. Tentativa de saneamento: Verificar se Ã© possÃvel corrigir a irregularidade
3. Se nÃ£o for possÃvel sanear: AnÃ¡lise dos 11 aspectos do art. 147 para avaliar o interesse

pÃºblico na anulaÃ§Ã£o
4. DecisÃ£o:

Se houver interesse pÃºblico na anulaÃ§Ã£o: Declara-se a nulidade (com possÃvel
modulaÃ§Ã£o temporal de atÃ© 12 meses)
Se nÃ£o houver interesse pÃºblico na anulaÃ§Ã£o: MantÃ©m-se o contrato, resolvendo
por indenizaÃ§Ã£o

5. Em ambos os casos: ApuraÃ§Ã£o de responsabilidade e aplicaÃ§Ã£o de penalidades

Efeitos da DeclaraÃ§Ã£o de Nulidade:

Efeitos retroativos (ex tunc)
IndenizaÃ§Ã£o ao contratado de boa-fÃ© pelo executado
Possibilidade de modulaÃ§Ã£o temporal (atÃ© 12 meses)
ResponsabilizaÃ§Ã£o dos causadores

Contratos que Nascem Nulos (Art. 150):

Sem caracterizaÃ§Ã£o adequada do objeto
Sem indicaÃ§Ã£o de crÃ©ditos orÃ§amentÃ¡rios

O regime de nulidades introduzido pela Lei 14.133/2021 representa mudanÃ§a paradigmÃ¡tica no
Direito Administrativo brasileiro, incorporando a anÃ¡lise consequencialista e pragmÃ¡tica na
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aplicaÃ§Ã£o da legalidade administrativa. Para os concursandos, Ã© fundamental:

1. Conhecer a literalidade dos arts. 147 a 150
2. Compreender a lÃ³gica do consequencialismo jurÃdico aplicado ao tema
3. Distinguir claramente anulaÃ§Ã£o de revogaÃ§Ã£o
4. Memorizar as SÃºmulas 346 e 473 do STF
5. Saber os 11 aspectos do art. 147 (ao menos os principais)
6. Compreender a modulaÃ§Ã£o temporal da eficÃ¡cia da nulidade
7. Conhecer o debate doutrinÃ¡rio sobre a constitucionalidade do regime

A tendÃªncia Ã© que este tema seja cada vez mais cobrado em concursos pÃºblicos, especialmente
em provas discursivas e orais, onde se exigirÃ¡ capacidade de argumentaÃ§Ã£o sobre os prÃ³s e
contras do novo sistema, bem como sua aplicaÃ§Ã£o a casos concretos.
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